
GUIA COM 
RECOMENDAÇÕES 
DE CONDUTA EM 
ATRATIVOS TURÍSTICOS
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A Agência de Desenvolvimento do 
Turismo de Santa Catarina (Santur) 
orienta as pessoas para seguir 
os regramentos dispostos nos 
Decretos publicados pelo Governo 
do Estado na luta contra a Covid-19 
em locais ou atrativos turísticos. 
Diante das determinações de 
isolamento social, que estão em 
vigor desde o mês de março, a 
recomendação segue para evitar 
aglomerações e todas as atividades 
retomadas tenham respeitadas as 
indicações sanitárias.

SEJA CONSCIENTE E 
FAÇA A SUA PARTE! 

A Santur ressalta a importância do isolamento 
social, só saia de casa para o necessário.
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RESPEITE O DISTANCIAMENTO 
ENTRE AS PESSOAS (AO 
MENOS UM METRO E MEIO), 
EVITANDO AGLOMERAÇÃO;

1,5m

Vai sair de casa? Fique 
atento e siga as orientações!

AO AR LIVRE, EM PONTOS TURÍSTICOS:

USE SEMPRE A MÁSCARA 
DE PROTEÇÃO;

PRATIQUE A ETIQUETA DA 
TOSSE;

EVITE TOCAR O ROSTO, 
OLHOS E NARIZ;



p. 04

AO RETORNAR, REALIZE 
A HIGIENIZAÇÃO TAMBÉM 
DAS ROUPAS E CALÇADOS    

SE VOCÊ FAZ PARTE DO GRUPO 
DE RISCO E/OU APRESENTA 
QUALQUER SINTOMA DE 
GRIPE E RESFRIADO NÃO 
DEVE FREQUENTAR ESTES 
AMBIENTES;

TENHA ÁLCOOL EM GEL E 
REALIZE A HIGIENIZAÇÃO 
DAS MÃOS E BRAÇOS;
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USE A MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO;

1,5m

AO ESCOLHER SUA HOSPEDAGEM, VERIFIQUE 
SE O ESTABELECIMENTO ESTÁ RESPEITANDO 
AS NORMAS SANITÁRIAS E FAÇA SUA PARTE:

USE O ÁLCOOL EM GEL 
DISPONÍVEL EM PONTOS 
ESTRATÉGICOS (RECEPÇÃO, 
ENTRADA DE ELEVADORES, ETC);

RESPEITE O DISTANCIAMENTO 
ENTRE AS PESSOAS (PELO 
MENOS UM METRO E MEIO), 
EVITANDO AGLOMERAÇÃO 
NAS ÁREAS COMUNS;

PRATIQUE A ETIQUETA 
DA TOSSE;
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PREFIRA FICAR EM 
AMBIENTES VENTILADOS 
OU LOCAIS ABERTOS.

DÊ PREFERÊNCIA 
PARA PAGAMENTOS 
EM CARTÃO;

EVITE TOCAR O ROSTO, 
OLHOS E NARIZ;



Respeite o distanciamento 
mínimo de um metro e meio 

entre as mesas;

1,5m
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CUIDADOS NECESSÁRIOS NOS SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO (RESTAURANTES OU LOCAIS DE 

REFEIÇÃO EM HOTÉIS OU POUSADAS)

 Em hotéis ou pousadas, a 
preferência da refeição deve ser 
pelo serviço de quarto. Quando 
não for possível, as refeições 
realizadas em áreas comuns 
devem atender a algumas regras 
(Portarias 256 e 258 da Secretaria 
do Estado de Saúde). As mesmas 
regras valem para os restaurantes 
ou estabelecimentos que servem 
alimentação.



Confi ra se os talheres estão 
embalados individualmente. 

Pratos, copos e demais utensílios 
devem estar protegidos;
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Respeite a sinalização 
dos lugares disponíveis 
para sentar;

Veja se há anteparo salivar 
nos equipamentos de buffet, 
equipamento importante para 
prevenir a contaminação dos 
alimentos;

Busque realizar sua 
refeição em ambientes com 

ventilação natural;
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Use o álcool 70%, que deve estar 
na entrada do estabelecimento 
e no início da fi la do buffet, além 
de luvas descartáveis para os 
buffets de autosserviço;

Respeite o distanciamento 
entre os outros clientes, 
seja na fi la de buffet, 
na fi la do caixa ou em 
outros ambientes do 
estabelecimento; 

Higienize as mãos com o álcool 
gel (ou água e sabão) e calce as 

luvas antes de tocar em pratos e 
talheres;

Quando possível, realize o 
pagamento com cartão para 

diminuir o contato com o 
funcionário do caixa.

1,5m

1,5m
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PRÁTICA DE ATIVIDADES 
ESPORTIVAS

Está permitido o uso de salas de 
jogos, academias e piscinas dos 
hotéis ou pousadas. Mas preste 
atenção nas recomendações:

NAS ACADEMIAS DE GINÁSTICA:

Utilize sempre o álcool gel 
70% ao adentrar o local;

Use máscara e respeite o 
distanciamento mínimo de 1,5 
metro (um metro e meio);

Mantenha os cabelos presos 
enquanto utilizar a academia;
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Não utilize o celular 
enquanto pratica a 
atividade física; 

Respeite o limite de vagas 
(de 30% da capacidade) e 
evite aglomeração;

Leve o seu recipiente 
com água;

Leve sua própria toalha para 
a prática de atividade física;

1,5m
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ATENÇÃO
LEMBRE-SE! AS ATIVIDADES 
DEVEM SER REALIZADAS DE 
FORMA INDIVIDUAL. ESTÃO 
PROIBIDAS AS ATIVIDADES 
COM CONTATO FÍSICO!

ATENÇÃO! SE VOCÊ FAZ PARTE 
DO GRUPO DE RISCO E/OU 

APRESENTA QUALQUER SINTOMA 
DE GRIPE E RESFRIADO NÃO DEVE 

FREQÜENTAR ESTES AMBIENTES!

USO DE PISCINA:

Use chinelos no ambiente de 
práticas aquáticas;

Higienize as mãos com álcool gel 
70% antes de tocar na escada ou 
nas bordas da piscina;
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Excepcionalmente, poderá ser 
utilizado os vestiários para trocar 

a roupa molhada pela seca, 
respeitando o distanciamento 

entre as pessoas;

*

Separe a sua toalha em 
suportes individuais que devem 
estar disponibilizados pelo 
estabelecimento;

A água deve ser tratada com 
hipoclorito de cálcio a 65% nas 
piscinas entre 1,0 e 1,5 ppm (partes 
por milhão), desde que o pH seja 
mantido na faixa de 7,2 a 7,8;

*
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ATIVIDADES FÍSICAS AO AR LIVRE:
As atividades físicas ao ar livre (caminhadas, 
corridas e ciclismo) estão permitidas, desde 
que sejam seguidas algumas regras, como:

USE A MÁSCARA;

RESPEITE O DISTANCIAMENTO 
ENTRE AS PESSOAS;

REALIZE A HIGIENIZAÇÃO 
DAS ROUPAS E CALÇADOS AO 
FINALIZAR A ATIVIDADE;

1,5m



 Se você apresentar sintomas da 
COVID-19 comunique imediatamente 
a direção do seu hotel ou pousada. 
A equipe estára pronta para prestar 
as orientações necessárias e acionar 
os agentes de saúde para o devido 
encaminhamento.

Em caso de dúvidas sobre onde 

procurar ajuda, ligue para o 

número 136, do Disque Saúde, 

disponibilizado pelo Ministério 

da Saúde. O Governo de Santa 

Catarina também disponibiliza 

no site www.coronavirus.sc.gov.

br/ uma triagem online e um 

canal de atendimento virtual 

para tirar dúvidas. 
p. 15

Apresentou 
sintomas?



coronavirus.sc.gov.br

PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CORONAVÍRUS 
(COVID-19) EM SANTA CATARINA ACESSE:

GABINETE DE CRISE
Assessoria de Comunicação
Gerência de Marketing Digital
contato: ascom@santur.sc.gov.br
www.santur.sc.gov.br

FISCALIZAÇÃO 
DAS ATIVIDADES
A fi scalização dos estabelecimentos 
fi ca a cargo das equipes de Vigilância 
Sanitária e das equipes da Segurança 
Pública. O não cumprimento do 
regramento apresentado neste  manual 
(elaborado com base na Portaria 
256/2020) implicará em abertura de 
processo administrativo sanitário nos 
termos da Lei 6320/1983.


